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() Senhor Vereador que em :ubscrew, m» um de um
alnbmçãcs c no aícndimcnm au imerc ,se púbhcn e exercício das funçõe:
prcx «m: no artigo 10. Par'gralb única. da Lei Orgânica do Municipm :* de
conlnrmldadc mm (» artigo 113 do Regimento lnlernn. propõe & icguimc
INDICAÇAO.

Considerando a lraluimção a.» anteprojeto de Código
Muniupal de Mem Ambiente c o imcmsc pública em prover () Municípiº dc
sotuçõc: mmm.)- :: em mesmo tempo que gerem eficiência com :cnnmma no
campo do meio amblenle c da nwlcnlahilidadc no plano luca]. criando nissan"nm
dc rcapmveilamemu da m' xcrdc prndu 'da em jardin; dc cnndominin:
"Mundus nn Munlcípiu : também dos malcriít me; eiª. o, integram!" a uma
cadeia produtiva de cumpnsmgem = de rcnprmcitamcnm dessa malária com

em dc<scs pmdum oriundo dagera . de renda c um posªibiliddde a: rcuull . ((

compt, ..ng para a: arca: Varda: públlcas. uma.) dn projcln de lei nº me 1019
dc uulmriu dCN'lCVcrcadnr:

Considerando & pmihúidadc dc COMribuir com “
unlcpnucln dc Código dº Mein Ambiente neue aspcclo e usando melhor
um", dn dn lema com & socicdndc : A cumpclcncm d.» Poder kxccmiw

Consiúcrundo :cr dc num—w mm da Mumcípin de
mmm Pm.» [uma ham o debate o apmaçu dc Icgnslução que contemple a
adequada pmmg.» amhisnlal e suxxcmabilidadc. colocando uma cidade na
xanguarda uma, que>lõe> no planu lºcal c muimvohlano
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Municipal que dclrrminc um: as 1h » c udminislrulm: pcmnmm “

ãegumle'
&) > a mmm pz .. ”mame. dudiên ,» públm'

n. 166 3019.
ulcndcndu zm mxm—w» pnhlicn usada c complementando 0 num L'udigu de

c

uplmuçãn o uncxu unlcpl , ” dc Ici, bli ada no Projeto de I

Wcm Alubwnlc du Wmicmm,

RibeirãnPlcln-SP, J É de VchOIª)

Pauli"ho Pereira
Ven-adm



:
Cªimmta ªflumrípal heªiheivãniãttetn

( (ã'ªlaba or gap %%qu

Encaminhe-sªe Em

ANTEPROJETO DE
LEI ORDINARIA tirou-im . , .

naum.

EMENTA: Dispõe sobre reaproveitamento de
resíduos Verdes e male/lais recrclávets & medidas de
incentivo socioambienla/ à reciclagem na ámbllu do
município e dá outraspmvldêncras

Senhor Presidente!
Nobres Vareadoresl

No uso de minhas atri ulções como Vereador, com base nos
Arts. 4“. incisos I, III e vm; sº. incisos VI e vn e aº, Inciso |. todos
da Lei Orgânica do Municipio e com base no Art. 115 do Regimento
Interno. submeto a ªprecizção e aprovação desta Casa de Leis
este Projeto de Lei Ordinária, ooin seguinte redação:

Art. 1“ _ No amoito do Municipio de Rlbeirão Preto rica instituido o
reaproveitamento de residuos verdes e destinação de materiais reoioiaveis peios
condominios e SIrnilareS, para iins de destinaçãº socioambiental, com a
transformação dos resíduos verdes em adubo derivado de tecnicas de
composlagem e a destlnaçáo ambientaimerite correta de reclcláveis para auxilru
a programas sociais do município aiiados a educação amblental

Parágrafo únÍCD — Para iins de apiiçaçao desta iei. iniciarsSEsá projeto prioto
envolvendo o Distrito de Bonfim Paulisla e os condominios e similares iristaiados
ou edllicados nas proximidades e, mediante regulamentação. definir-se—á o
planeiamento adequado para aphcação desta iei nos demais bairros do
municipio

Art. zº , Os condomínios e similares deverão promover a destinação da massa
verde oriunda de roçadas, portas de árvores ou trabalhos de Jardinagem em
área própria e que permita a sua coieta ou para ioçai a ser determinado em
reguiameiitaçao a esta iei, para o fim de ser depositados e transformados em
subproduto que deverá ser agregado para a compostagem e posterior
transformação em malerlal tertiiizarite, que será somado aos resíduos e a
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massa verde orrunda das roçadas e podas em praças e áreas verdes do Drstrrto
de Bonllm Paulista e. gradualmente, segundo os orrtérros de conveniêncla e
oponunldade e as competeneras próprias da Admmrslraçao. de lodo o
Munrelpro

5 1ª . para vraorllzaeao e enoaera desta ler lream autorrzados os eondomlnros e
srmllares a lrrrrrar acordos, convénlcs ou parcerias com o Mumeipro, podendo
fornecer os materlars para vlablllzar a destrnaçao a transformação dos reslduos
verdes em materlal passível de eomposragem e os materlars necessários para a
reallzação da compostagem, tudo a ser defrnldo em regulamentação

g zº » Os resíduos verdes assrm oesunados, deverao ser envrados para área
onde possa ser realrzada a sua agregação para compostagem e o produto
derrvado da oomposlagem lera a segurnte desllnaçéo

l _ parte sera retornada aos condominlos e srmrlares que aderrrerrr nos termos
do 5 1“, para utlllzação em suas áreas verdes,

ll , pane sera oestrrrada para utrlrzaçao nas áreas verdes puolloas do mumorpro,

lll , pane será destinada a agrroulrura lamilrar, com a eorrtraparuda de
romeermerlto por estes agrreultores, fumadores do cmmrão verde ou de
abasteormento do munlciplu, de produtos a serem empregados nos programas
de segurança alrmentar do munrolpro, asslm a merenda escolar, como também
ao banco de aumentos para favorecer aos programas e projetos soerars do
murrrelpto.

|V . havendo excedente, podera ser vendrdo, na lorma da ler. pelo munlclplo,
com reversão dos valores aos programas soorars e amblentals nele
desenvolvrdos

Art. dª - Os condommros e srrrrrlares deverao promover a separação e
destrnaçao amprentatmente correta de malerlals reerolaveis, assrm deflrlldos
como papéls, metals. plastreos, vldros e derlvados, que serão doados ao
munrelpro para reversão do resultado de sua destmaçao em recursos para
atendlmenlo aos programas de natureza socral e amorenlal do munlclpro

5 1“ . Regulamenta a esla ler oefrrrrra a oestrnaçao amblemalmente correta dos
materrars reorela'rvels, datas e Iocals para sua deposrçao ou coleta e poderá ser
vraorlrzado medlanle pareerras com eooperatrvas de trabalhadores da
recrclagem.
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; zº . Nos termos da legrslação wgeme, os recicláveis assim coletados e, ou
oestrnaoos terão aphcaçâc para os programas somas de município e poderá
envolver a população em srtuaoão oe rua e ou a geração e politroa ououoa para
atenormerrto e estzmmo à formação de cooperalwas de catadores ou
assemelhados para atendimento aos (ms somals no murucr'pro

Art. 4º . Para a consecução dos objeuvos oeste ter deverà ser oomptementaoa
com programas de educação ambrentat errados e em vrgor na Iegislação
mumoroat e que possam ser aphcados e apresentados aos condomimos e
srmrlares, vlsando a amphaçào do conhecimento e da oonscrentrzação ambiental
no município

Art. 5“ , Na execução desta ler deverrserá atentar para a reatrzação de
anwdades de cunho educatrvo na area ambrerrtal. tars como palestras, cursos,
mlmcursos, trerrramemos e outros deforma a amphar a oonsorentrzaçao sobre a
rrrroorrãrrora ea preservação amoremat e da recrdagem como parte deste
processo nos looars envolvidos no monrerpro

Art. 6“ . As despesas decorrentes da aphoeção desta ter correrão por conta de
dolações orçamentànas específicas e da reeerta oriunda dos materrars
reciclávets deshnados em seu aterramento, suprementeoas se necessáno

Art, 7º - Esta ter entra em vrgor na data de sua pubhcaçáo, revogadas
as orsposrooes em oontrãrro

SALA DAS SESSÓES. 9 de outubro de 2019

Paulinho Pereira
Vereador


